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LEI MUNICIPAL Nº 1.384 DE 16 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A 

REVOGAÇÃO DA LEI 

MUNICIPAL Nº 216, DE 22 DE 

JUNHO DE 1992, QUE 

CONSIDERA FERIADO 

MUNICIPAL A ÚLTIMA 

SEXTA-FEIRA DO MÊS DE 

JULHO DE CADA ANO, E DA 

LEI MUNICIPAL Nº 882 DE 23 

DE MAIO DE 2013, QUE 

INSTITUI FERIADO 

MUNICIPAL EM 

COMEMORAÇÃO A "SÃO 

FRANCISCO DE PAULA" 

PADROEIRO DA CIDADE DE 

TRAJANO DE MORAES. 

 

O PREFEITO DE TRAJANO DE MORAES, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, FAZ SABER 

QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO 

DE MORAES, POR SEUS REPRESENTANTES 

LEGAIS, APROVA E ELE SANCIONA A 

SEGUINTE 

  

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 

216, de 22 de junho de 1992, que considera feriado 

municipal a última sexta-feira do mês de julho de 

cada ano. 

 

Art. 2º Fica revogada a Lei Municipal nº 

882, de 23 de maio de 2013, que instituiu feriado 

municipal no dia 02 (dois) de abril em 

comemoração a "São Francisco De Paula" 

padroeiro da cidade de Trajano de Moraes. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

Trajano de Moraes – RJ, 16 de dezembro de 2025 

RILDO GONÇALVES NEVES 

PREFEITO 

 

 
 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.388 DE 19 DE JANEIRO 

DE 2026. 

 

ALTERA AS LEIS 

MUNICIPAIS Nº 1.077/2018 

E Nº 1.078/2018. 

 

O Prefeito de Trajano de Moraes FAZ 

SABER que a Câmara Municipal de Trajano de 

Moraes, por seus representantes legais, aprova e ele 

sanciona a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º O Parágrafo Único, do artigo 1º, da 

Lei Municipal 1.077/2018, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

“Parágrafo Único – O benefício de que 

trata o caput deste artigo abrange os servidores 

ocupantes dos cargos do Quadro de Pessoal 

Permanente, dos Cargos de provimento em 

Comissão e Vereadores.” 

 

Art. 2º Restam atualizados os valores 

mensais das verbas indenizatórias a que se referem 

as Leis Municipais nº 1.077/2018 e nº 1.078/2018, 

para R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

 

Art.3º A presente Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Trajano de Moraes – RJ, 19 de janeiro de 2026. 

 

RILDO GONÇALVES NEVES 

PREFEITO 

 

 

 

AUTORIA: MESA DIRETORA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 

 

 

 

 

 



  

2 
 

º

 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N° 03/2026 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para 

pavimentação de Rua no Distrito de Dr. Elias, 3º 

Distrito, Trajano de Moraes. Modo de disputa: 

aberto 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global.    

Recebimento das propostas: dia 27/02/2025 às 

10:00 horas. Retirada do Edital: Poderá ser feita no 

Núcleo de Licitação, localizado à Praça Waldemar 

Magalhães, nº 01, Centro – Trajano de Moraes RJ, 

pelo sítio eletrônico 

www.trajanodemoraes.rj.gov.br, portal da 

transparência ou http://www.comprasnet.gov.br, 

Informações: Horário de atendimento:10:00 às 

16:00 horas 

 

Trajano de Moraes, 19 de Janeiro de 2026. 

 

MANUELA GENUNCIO DE MORAES 

Agente de Contratação 

Pregoeiro 

Matr. 4348 

Portaria 026/2025 

EXTRATO DE ATA SRP 01/2026 

1- PROCESSO Nº 3509/2025 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

3- CONTRATADO: SUPRIRIO COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ SOB O Nº 

47.117.857/0001-50 

4- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS 

NUTRICIONAIS PARA SUPORTE À 

POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE 

5- VALOR DO CONTRATO: R$28.800,00 

(VINTE E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS) 

6- PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

7- ASSINATURA: 14/01/2026 

 

 

 

 

 

8 - FISCAL DO CONTRATO: SONIA REGINA 

DAVID SILVA, MAT 4342 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 01/2026 

1- PROCESSO Nº 6634/2025 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE TRAJANO DE MORAES 

3- CONTRATADO: PORTO FARMA 

FARMÁCIA E PERFUMARIA LTDA ME, CNPJ 

SOB O Nº 13.035.041/0003-27 

4- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

PARA A USUÁRIA THAIS PINHEIRO 

GALANTE EM ATENDIMENTO A ORDEM 

JUDICIAL NÚMERO 0000470-44.2017.8.19.0062 

5- VALOR DO CONTRATO: R$ 9.056,40 (NOVE 

MIL E CINQUENTA E SEIS REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS). 

6- PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

7- ASSINATURA: 06/01/2026 

8 - FISCAL DO CONTRATO: SONIA REGINA 

D. SILVA MAT 4342 

 

 

 

 

 

 

http://www.trajanodemoraes.rj.gov.br/
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Total Fornecedor: 69.840,00

23.400,00

Especificações:

Componentes: Total Lote: 23.400,00

25 00045317 - Fórmula Infantil NAN 

Comfor HMO de 0 a 6 meses Lata 

lata NESTLE 360, 65,000000

Lote 25  -  Lote 25

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

9.840,00

Fórmula Infantil Nestogeno 1 800g 0 a 

6 meses Referência: 12304441 Total Lote: 9.840,00

24 00044043 - Fórmula Infantil 

Nestogeno 1 800g 0 a 6 meses

lata NESTLE 240, 41,000000

Lote 24  -  Lote 24

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

14.400,00

Fórmula Infantil Nanlac Comfor de 1 a 

3 anos Lata de 800g Especificações: Total Lote: 14.400,00

9 00044028 - Fórmula Infantil Nanlac 

Comfor de 1 a 3 anos

lata NESTLE 360, 40,000000

Lote 9  -  Lote 9

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

14.400,00

Fórmula Infantil Nestogeno 2 Lata de 

800g De 6 a 12 meses de idade Com Total Lote: 14.400,00

8 00044027 - Fórmula Infantil 

Nestogeno 2

lata NESTLE 360, 40,000000

Lote 8  -  Lote 8

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

7.800,00

Fórmula Infantil NAN Comfor HMO de 0 

a 6 meses Lata de 800g Total Lote: 7.800,00

7 00044026 - Fórmula Infantil NAN 

Comfor HMO de 0 a 6 meses..

lata NESTLE 120, 65,000000

Lote 7  -  Lote 7

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

Fornecedor e 

Proposta

MFM COMERCIAL LTDA 24.496.455/0001-08

Estrada Pacheco de Carvalho, 32 - Maceió - Niterói - RJ - Brasil - CEP: 24310-090   (21)2710-4837

Validade: Entrega/Conclusão: 

30 Dia(s) 30 Dia(s)

Objeto FORNECIMEENTO DE SUPORTE NUTRICIONAL Á POPULAÇÃO EM SSITUAÇÃO DE VULNNERABILIDADE.

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 05/2026 

1- PROCESSO Nº 6433/2025 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE TRAJANO DE MORAES 

3- CONTRATADO: PORTO FARMA 

FARMÁCIA E PERFUMARIA LTDA ME, CNPJ 

SOB O Nº 13.035.041/0003-27 

4- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS A SEREM 

FORNECIDOS A USUÁRIA THAÍSSA PAIXÃO 

LADEIRA RODRIGUES, ATRAVÉS DA 

ORDEM JUDICIAL Nº 0000271-

61.2013.8.19.0062 

5- VALOR DO CONTRATO: R$ 1.195,00 MIL 

CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS). 

6- PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

7- ASSINATURA: 08/01/2026 

8 - FISCAL DO CONTRATO: SONIA REGINA 

D. SILVA MAT 4342 

EXTRATO DE ATA SRP 04/2026 

1- PROCESSO Nº 3509/2025 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

3- CONTRATADO: MFM COMERCIAL E 

LOGÍSTICA LTDA, CNPJ nº 24.496.455/0001-08 

4- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS 

NUTRICIONAIS PARA SUPORTE À 

POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE 

5- VALOR DO CONTRATO: R$69.840,00 

(sessenta e nove mil oitocentos e quarenta reais)  

6- PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

7- ASSINATURA: 14/01/2026 

8 - FISCAL DO CONTRATO: SONIA REGINA 

DAVID SILVA, MAT 4342 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE ATA SRP 07/2026 

1- PROCESSO Nº 3509/2025 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

3- CONTRATADO: BIOLIFE BRASIL LTDA, 

CNPJ N° 30.008.165/0001-70 

4- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS 

NUTRICIONAIS PARA SUPORTE À 

POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE 

5- VALOR DO CONTRATO: R$27.702,00 (vinte e 

sete mil setecentos e dois reais)  

6- PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

7- ASSINATURA: 14/01/2026 

8 - FISCAL DO CONTRATO: SONIA REGINA 

DAVID SILVA, MAT 4342 
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Total Fornecedor: 27.702,00

27.702,00

Referência: 17527

Modelo: LCP Total Lote: 27.702,00

32 00045325 - Fórmula Infantil 400g lata NEOCATE LCP 

400G 

(DANONE)

180, 153,900000

Lote 32  -  Lote 32

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

Fornecedor e 

Proposta

BIOLIFE BRASIL LTDA 30.008.165/0001-70

Rua João Ísper Gebrim, 25 - Formosinha - Formosa - GO - Brasil - CEP: 73813-470   (61)9890-7333

Validade: Entrega/Conclusão: 

30 Dia(s) 30 Dia(s)

Objeto FORNECIMENTO DE SUPORTE NUTRICIONAL Á POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 002/2026 
                                                                                   

 O Conselho Municipal de Assistência Social 

do Município de Trajano de Moraes/RJ, no uso de 

suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 

451 de 28 de dezembro de 2001, dentre outras e 

atendendo a decisão plenária de 18 de dezembro de 

2025, registrada na Ata nº 235 de 2025. Informar a 

composição dos membros do Conselho Municipal 

de Assistência Social de Trajano de Moraes e da 

mesa diretora. 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Aprovar por unanimidade Composição do 

Conselho Municipal de Assistência Social de 

Trajano de Moraes. 

 

Presidente: Saulo Roberto Rodrigues Pacheco  

 

Vice- Presidente: Fabiano Santos da Silva 

 

1ª Secretário: Luiz Claudio Caetano 

 

2ª Evelin Gomes Campos 

 

Membros: 

 

Sociedade Civil: (Usuários e Entidades) 

 

Fabiano dos santos da Silva (Titular) 

 

Jorge Eli Felix (Suplente) 

 

Manoel Almeida da Silva Neto (Titular) 

 

Zilmar Almeida da Silva (Suplente) 

 

 

 

 

 

 

 

Luiz Claudio Caetano (Titular) 

 

Maria de Lurdes Bueno Lemguber (Suplente) 

 

Fabio dos santos da Silva (Suplente) 

 

Saulo Roberto Rodrigues Pacheco (Titular) 

 

Governamental: 

 

Márcia Regina Thomas Silva Cabral (Titular) 

 

Júcelia de Oliveira Fortunato (Suplente) 

 

Vanda Schuschman (Titular) 

 

Antonio Gomes Caetano (Suplente) 

 

Trabalhadores: 

 

Renata Ribeiro (Titular) 

 

Aline da Silva Diniz Queiroz (Suplente) 

 

Evilen Gomes Campos (Titular) 

 

Lívia Esteves Ribeiro Garcêz (Suplente) 

 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos a partir de 18 de 

dezembro de 2025. 

 

Trajano de Moraes, 19 de janeiro de 2026. 

 

Saulo Roberto Rodrigues Pacheco 

Presidente do CMAS 
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DECRETO Nº 0128/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO ABAIXO.” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento da Câmara 

Municipal de Trajano de Moraes, o crédito 

suplementar no valor de R$ 47.559,87 (quarenta e 

sete mil quinhentos e cinqüenta e nove reais e 

oitenta e sete centavos) para reforço de dotações na 

forma do quadro abaixo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior 

será compensado na forma do parágrafo 1º item III 

do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com 

anulação de igual valor das dotações orçamentárias 

na forma do quadro acima. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 23 de dezembro de 2025. 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 0129/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE TRAJANO 

DE MORAES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de Trajano de Moraes, o crédito suplementar no 

valor de R$ 88.140,16 (oitenta e oito mil cento e 

quarenta reais e dezesseis centavos) para reforço de 

dotações orçamentárias nas despesas para o 

exercício corrente. 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior 

será compensado na forma do parágrafo 1º item III 

do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com 

anulação de igual valor das dotações orçamentárias, 

na forma abaixo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 23 de dezembro de 2025. 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 
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